






16.1 - Descrição das regras, políticas e práticas do emissor quanto à realização de
transações com partes relacionadas

 

16.1. Regras, políticas e práticas da Companhia quanto à realização de transações 

com partes relacionadas, conforme definidas pelas regras contábeis que tratam 

desse assunto 
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Relação com o emissor Controladora direta

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Companhia. A correção do principal é feita com base em 100% do CDI acrescido de 
sobretaxa (spread) de 1,037% ao ano.

Arteris S.A. 29/09/2008 2.000.000,00 2011 - R$ 2.575.359,18, 
2012 - R$ 2.782.887,57, 
2013 - R$ 2.999.204,24 
e 31/03/2014 -R$ 
3.067.074,61

Não aplicável 01.12.2015 SIM 1,037000

Relação com o emissor Controladora direta

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes no contrato, dará ensejo à rescisão do mesmo.

Arteris S.A. 04/09/2008 4.000.000,00 2011 - R$ 5.150.718,37, 
2012 - R$ 5.565.775,23, 
2013 - R$ 5.998.408,52 
e 31/03/2014 -R$ 
6.134.149,26

Não aplicável 01.12.2015 SIM 1,037000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes no contrato, dará ensejo à rescisão do mesmo.

Relação com o emissor Controladora direta

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Companhia. A correção do principal é feita com base em 100% do CDI acrescido de 
sobretaxa (spread) de 1,037% ao ano.

Arteris S.A. 17/09/2008 5.000.000,00 2011 - R$ 6.438.397,95, 
2012 - R$ 6.957.219,01, 
2013 - R$ 7.498.010,61 
e 31/03/2014 -R$ 
7.667.686,52

Não aplicável 01.12.2015 SIM 1,037000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes no contrato, dará ensejo à rescisão do mesmo.

Garantia e seguros Não há.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Companhia. A correção do principal é feita com base em 100% do CDI acrescido de 
sobretaxa (spread) de 1,037% ao ano.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Companhia. A correção do principal é feita com base em 100% do CDI acrescido de 
sobretaxa (spread) de 1,037% ao ano.

Arteris S.A. 06/10/2008 8.000.000,00 2011 -R$ 
10.301.436,71, 2012 -
R$ 11.131.550,41, 2013 
-R$ 11.996.816,98 e 
31/03/2014-R$ 
12.268.298,46

Não aplicável 01.12.2015 SIM 1,037000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes no contrato, dará ensejo à rescisão do mesmo.

Objeto contrato Mútuo

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Relação com o emissor Controladora direta

Arteris S.A. 27/10/2008 6.000.000,00 2011 - R$ 7.762.077,54, 
2012 - R$ 8.348.662,82, 
2013 - R$ 8.997.612,75 
e 31/03/2014 -R$ 
9.201.223,86

Não aplicável 01.12.2015 SIM 1,037000

Relação com o emissor Controladora direta

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Companhia. A correção do principal é feita com base em 100% do CDI acrescido de 
sobretaxa (spread) de 1,037% ao ano.

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes no contrato, dará ensejo à rescisão do mesmo.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados

PÁGINA: 170 de 214

Formulário de Referência - 2014 - AUTOPISTA LITORAL SUL Versão : 6



Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Companhia. A correção do principal é feita com base em 100% do CDI acrescido de 
sobretaxa (spread) de 1,037% ao ano.

Arteris S.A. 05/12/2008 5.000.000,00 2011 - R$ 6.438.397,95, 
2012 - R$ 6.957.219,01, 
2013 - R$ 7.498.010,61 
e 31/03/2014 -R$ 
7.667.686,52

Não aplicável 01.12.2015 SIM 1,037000

Relação com o emissor Controladora direta

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes no contrato, dará ensejo à rescisão do mesmo.

Arteris S.A. 05/11/2008 10.000.000,00 2011 -R$ 
12.876.795,90, 2012 -
R$ 13.914.437,99, 2013 
-R$ 14.996.021,21 e 
31/03/2014-R$ 
15.335.373,05

Não aplicável 01.12.2015 SIM 1,037000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes no contrato, dará ensejo à rescisão do mesmo.

Relação com o emissor Controladora direta

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Companhia. A correção do principal é feita com base em 100% do CDI acrescido de 
sobretaxa (spread) de 1,037% ao ano.

Arteris S.A. 28/11/2008 10.000.000,00 2011 -R$ 
12.876.795,90, 2012 -
R$ 13.914.437,99, 2013 
-R$ 14.996.021,21 e 
31/03/2014-R$ 
15.335.373,05

Não aplicável 01.12.2015 SIM 1,037000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Garantia e seguros Não há

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Companhia. A correção do principal é feita com base em 100% do CDI acrescido de 
sobretaxa (spread) de 1,037% ao ano.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes no contrato, dará ensejo à rescisão do mesmo.

Arteris S.A. 19/12/2008 17.000.000,00 2011 -R$ 
21.890.553,02, 2012 -
R$ 23.654.544,65, 2013 
-R$ 25.493.236,13 e 
31/03/2014-R$ 
26.070.134,26

Não aplicável 01.12.2015 SIM 1,037000

Relação com o emissor Controladora direta

Objeto contrato Avaliação de deformação de trilha de rodas com diferentes tipos de mistura.

Garantia e seguros Não há.

Objeto contrato Mútuo

Paulista Infra-estrutura Ltda. 23/06/2010 103.043,67 Saldo em 2010: 
aproximadamente 
R$21.538,00

Não aplicável 1 ano NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Companhia. A correção do principal é feita com base em 100% do CDI acrescido de 
sobretaxa (spread) de 1,037% ao ano.

Relação com o emissor Paulista Infra-estrutura Ltda. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia.

Objeto contrato Mútuo

Relação com o emissor Controladora direta

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes no contrato, dará ensejo à rescisão do mesmo.

Garantia e seguros Não há.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de 
Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Todovias Ltda., sem 
justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 
60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v) 
incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia. emissor.

Objeto contrato Serviços de Recuperação de Rupturas da estrutura de terraplenos: BR 116, km 93,9 Sul; BR 101, km 187,6 Norte; BR 376, km 618,9 Sul.

Latina Sinalização de Rodovias Ltda 09/11/2009 1.000.326,95 Saldo em 2010: 
aproximadamente 
R$8.000,00

Não aplicável 2 anos NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Paulista Infra-estrutura 
Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Paulista Infra-estrutura Ltda., sem justificativa aceita pela 
Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 60 dias, salvo se por 
determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Paulista Infra-estrutura Ltda.; e (v) incapacidade técnica, negligencia, 
imprudência, imperícia ou má fé da Paulista Infra-estrutura Ltda., devidamente comprovada.

Relação com o emissor Latina Sinalização de Rodovias Ltda. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia.

Natureza e razão para a operação

Latina Manutenção de Rodovias Ltda. 02/08/2010 5.077.955,09 Saldo em 2010: 
aproximadamente 
R$5.077.955,09

Não aplicável 16 meses NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Sinalização de 
Rodovias Ltda, requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Sinalização de Rodovias Ltda., sem justificativa 
aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 60 dias, 
salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Sinalização de Rodovias Ltda.; e (v) incapacidade 
técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Paulista Infra-estrutura Ltda., devidamente comprovada.

Objeto contrato Sinalização horizontal ao longo do trecho consedido.

Garantia e seguros Não há.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Natureza e razão para a operação

Latina Manutenção de Rodovias Ltda. 01/09/2010 2.295.247,09 Saldo em 2010: 
aproximadamente 
R$493.937,20

Não aplicável. 8 meses NÃO 0,000000

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia

Objeto contrato Serviços de Recuperação de Rupturas da estrutura de terraplenos: BR 101, kms 141,8, 174,02, 184,08, 195,01.

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de 
Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem 
justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 
60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v) 
incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Natureza e razão para a operação

Latina Manutenção de Rodovias Ltda. 02/08/2010 7.108.945,54 Saldo em 2010: 
aproximadamente 
R$7.108.945,54

Não aplicável 16 meses NÃO 0,000000

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia

Objeto contrato Serviços de Recuperação de Rupturas da estrutura de terraplenos: BR 116, BR 101 e BR 376.

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de 
Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem 
justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 
60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v) 
incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Natureza e razão para a operação

Latina Manutenção de Rodovias Ltda. 02/08/2010 14.513.872,85 Saldo em 2010: 
aproximadamente 
R$14.513.872,85

Não aplicável 16 meses NÃO 0,000000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato Execução de serviços de implantação de area de escape km 657 BR 376.

Garantia e seguros Não há.

Latina Manutenção de Rodovias Ltda. 01/10/2010 1.656.153,24 Saldo em 2010; 
aproximadamente R$ 
1.136.618,00

Não aplicável. 5 meses NÃO 0,000000

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda.. é controlada pela Arterisl S.A., que é controladora direta da Companhia

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de 
Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem 
justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 
60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v) 
incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Natureza e razão para a operação

Natureza e razão para a operação

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda.. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia

Objeto contrato Serviços de Prolongamento e reforço sobre a ponte do Rio Bela Cruz.

Objeto contrato Sinalização horizontal ao longo do trecho administrado pela Companhia.

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Sinalização de 
Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Sinalização de Rodovias Ltda., sem 
justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 
60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Sinalização de Rodovias Ltda.; e (v) 
incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Sinalização de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Latina Sinalização de Rodovias Ltda. 12/11/2010 2.199.999,60 Saldo em 2010: 
aproximadamente 
R$1.057.000,00

Não aplicável 4 meses NÃO 0,000000

Relação com o emissor Latina Sinalização de Rodovias Ltda. é controlada pela Arterisl S.A., que é controladora direta da Companhia

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas
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transação
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juros 
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Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de 
Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem 
justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 
60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v) 
incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda.. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia

Objeto contrato Execução dos serviços de pavimento asfáltica que compões o lote 7

Latina Manuntenção de Rodovias Ltda 01/01/2011 10.000.000,00 Saldo em 2011: 
aproximadamente 
R$10.000.000,00

Não aplicável 12 meses NÃO 0,000000

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de 
Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem 
justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 
60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v) 
incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Natureza e razão para a operação

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda.. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia

Objeto contrato Melhoria de intersenções existentes - Campo Largo da Roseira - BR 376 KM 618+100

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 01/02/2011 8.180.852,77 Saldo em 2011: 
aproximadamente 
R$8.180.852,77

Não aplicável 10 meses NÃO 0,000000

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de 
Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem 
justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 
60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v) 
incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Natureza e razão para a operação

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Natureza e razão para a operação

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 22/02/2011 5.358.138,23 Saldo em 2011: 
aproximadamente 
R$5.358.138,23

Não aplicável 10 meses NÃO 0,000000

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda.. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia

Objeto contrato Execução dos serviços e obras e civis necessárias a recuperação, ampliação e melhoramento da rodovia que compões o Lote 7

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de 
Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem 
justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 
60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v) 
incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Natureza e razão para a operação

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 01/01/2011 13.931.959,92 Saldo em 2011: 
aproximadamente 
R$13.931.959,92

Não aplicável 12 meses NÃO 0,000000

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda.. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia

Objeto contrato fornecimento e cravação de estacas pré-moldadas de concreto, execução de blocos de fundação, capeamento de lajes, complemento de rampas e 
calçadas de 3 (três) passarelas para pedestres - BR 101/SC- km 40+400; km 211+340; km 215+015.

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de 
Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem 
justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 
60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v) 
incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Natureza e razão para a operação

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 01/01/2012 1.380.196,54 Saldo em 2012: 
aproximadamente 
R$1.380.196,54

Não aplicável 24 meses NÃO 0,000000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato Execução de sinalização de obras nos terraplenos, sinistros, na rodovia BR 376/PR

Garantia e seguros Não há

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 18/03/2011 200.000,00 Saldo em 2011: 
aproximadamente 
R$200.000,00

Não aplicável 5 meses NÃO 0,000000

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda.. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de 
Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem 
justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 
60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v) 
incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Natureza e razão para a operação

Natureza e razão para a operação

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda.. é controlada pela Arterisl S.A., que é controladora direta da Companhia

Objeto contrato Serviços necessários para recuperação e conserva de Marginais, lote III - km 111 ao 222 da BR 101/SC

Objeto contrato Serviços e obras civis necessárias a recuperação, ampliação e melhoramento da Rodovia.

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de 
Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem 
justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 
60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v) 
incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 01/01/2011 266.400,00 Saldo em 2011: 
aproximadamente 
R$266.400,00

Não aplicável 12 meses NÃO 0,000000

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda.. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Paulista Infra-estrutura 
Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Paulista Infra-estrutura Ltda., sem justificativa aceita pela 
Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 60 dias, salvo se por 
determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Paulista Infra-estrutura Ltda.; e (v) incapacidade técnica, negligencia, 
imprudência, imperícia ou má fé da Paulista Infra-estrutura Ltda., devidamente comprovada.

Relação com o emissor Paulista Infra-estrutura Ltda. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia.

Objeto contrato Avaliação de métodos de dosagem de misturas asfálticas e sua relaçãocom as propriedades mecânicas (USP)

Paulista Infra-estrutura Ltda 01/02/2011 452.650,00 Saldo em 2011: 
aproximadamente 
R$452.650,00

Não aplicável 3 anos NÃO 0,000000

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de 
Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem 
justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 
60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v) 
incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Natureza e razão para a operação

Relação com o emissor Paulista Infra-estrutura Ltda. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia.

Objeto contrato Serviços de Gerenciamento, Consultoria, Supervisão e Fiscalização das obras civis e serviços necessários à recuperação e melhoramentos das 
Rodovias BR-101 /BR-116 /BR-376 – trecho Curitiba - Florianópolis Lote 7

Paulista Infra-estrutura Ltda 01/01/2011 7.746.790,33 Saldo em 2011: 
aproximadamente 
R$7.746.790,33

Não aplicável 12 meses NÃO 0,000000

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Paulista Infra-estrutura 
Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Paulista Infra-estrutura Ltda., sem justificativa aceita pela 
Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 60 dias, salvo se por 
determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Paulista Infra-estrutura Ltda.; e (v) incapacidade técnica, negligencia, 
imprudência, imperícia ou má fé da Paulista Infra-estrutura Ltda., devidamente comprovada.

Natureza e razão para a operação

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Natureza e razão para a operação

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 01/08/2012 4.242.608,79 Saldo em 2012: 
aproximadamente 
R$4.242.608,79

Não aplicável 4 meses NÃO 0,000000

Relação com o emissor Paulista Infra-estrutura Ltda. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia.

Objeto contrato S0101erviços de consultoria técnica, controle tecnológico, para concreto armado/ protendido, terraplenagem e pavimentação

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Sinalização de 
Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Sinalização de Rodovias Ltda., sem 
justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 
60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Sinalização de Rodovias Ltda.; e (v) 
incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Sinalização de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Natureza e razão para a operação

Paulista Infra-estrutura Ltda 01/01/2011 1.033.799,92 Saldo em 2011: 
aproximadamente 
R$1.033.799,92

Não aplicável 12 meses NÃO 0,000000

Relação com o emissor Latina Sinalização de Rodovias Ltda. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia

Objeto contrato Execução dos serviços de sinalização horizontal nas rodovias que compões o Lote 07.

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Paulista Infra-estrutura 
Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Paulista Infra-estrutura Ltda., sem justificativa aceita pela 
Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 60 dias, salvo se por 
determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Paulista Infra-estrutura Ltda.; e (v) incapacidade técnica, negligencia, 
imprudência, imperícia ou má fé da Paulista Infra-estrutura Ltda., devidamente comprovada.

Natureza e razão para a operação

Latina Sinalização de Rodovias Ltda 01/01/2011 2.908.564,70 Saldo em 2011: 
aproximadamente 
R$2.908.564.70

Não aplicável 12 meses NÃO 0,000000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato Execução de 6 melhorias de acesso existentes ao longo do trecho lote 07

Garantia e seguros Não há

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 27/02/2012 1.431.770,82 Saldo em 2012: 
aproximadamente 
R$1.431.770,82

Não aplicável 9 meses NÃO 0,000000

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda.. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de 
Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem 
justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 
60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v) 
incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Natureza e razão para a operação

Natureza e razão para a operação

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda.. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia

Objeto contrato Serviços de execução de terraplenos dos sinistros e passivo, nas rodovias que compõe o Lote 07 - Rodovias BR-101 /BR-116 /BR-376 – trecho 
Curitiba - Florianópolis Lote 7

Objeto contrato Execução de 3 obras de Reforma e Reforço de OAE´s existentes BR 101/SC km 5+716 Norte (Rio Braço), km 8+167 Norte (Rio Sete Voltas) e km 
123+535 (Rio Canhanduba)

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de 
Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem 
justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 
60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v) 
incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 15/02/2012 3.337.491,14 Saldo em 2012: 
aproximadamente 
R$3.337.491,14

Não aplicável 10 meses NÃO 0,000000

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda.. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes no contrato, dará ensejo à rescisão do mesmo.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Companhia. A correção do principal é feita com base em 100% do CDI acrescido de

sobretaxa (spread) de 1,037% ao ano.

Relação com o emissor Controladora direta

Objeto contrato Mútuo

Arteris S.A. 10/06/2013 15.000.000,00 Saldo em 2013: R$ 
15.755.814,35. Saldo 
em 31/03/2014: R$ 
16.134.799,74

Não aplicável 10/06/2016 SIM 1,037000

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de 
Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem 
justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 
60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v) 
incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Natureza e razão para a operação

Relação com o emissor Controladora direta

Objeto contrato Mútuo

Arteris S.A. 10/09/2013 30.000.000,00 Saldo em 2013: R$ 
30.855.962,05. Saldo 
em 31/03/2014: R$ 
36.627.928,53

Não aplicável 10/09/2016 SIM 1,037000

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes no contrato, dará ensejo à rescisão do mesmo.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Companhia. A correção do principal é feita com base em 100% do CDI acrescido de

sobretaxa (spread) de 1,037% ao ano

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato Micro revestimento a frio com polímero, lama asfáltica e camada de bloqueio.

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda.. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia

Natureza e razão para a operação

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 01/01/2013 4.000.000,00 Saldo em 2013: 
aproximadamente R$ 
4.000.000,00

Não aplicável 11 meses NÃO 0,000000

Relação com o emissor Controladora direta

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de

Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem

justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de

60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v)

incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Arteris S.A. 07/10/2013 35.000.000,00 Saldo em 2013: R$ 
35.767.586,31. Saldo 
em 31/03/2014: R$ 
40.681.234,43

Não aplicável 07/10/2016 SIM 1,037000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes no contrato, dará ensejo à rescisão do mesmo.

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda.. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia

Objeto contrato Serviços de consultoria em pavimento, meio ambiente, concreto e geotécnica.

Garantia e seguros Não há

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Companhia. A correção do principal é feita com base em 100% do CDI acrescido de

sobretaxa (spread) de 1,037% ao ano.

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 01/01/2013 546.002,35 Saldo em 2013 
aproximadamente R$ 
546.002,35 :

Não aplicável 12 meses NÃO 0,000000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Latina Manutenção de Rodovias Ltda 01/03/2013 1.700.000,00 Saldo em 2013: 
aproximadamente R$ 
1.700.000,00

Não aplicável 6 meses NÃO 0,000000

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda.. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia

Natureza e razão para a operação

Garantia e seguros Não há

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de

Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem

justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de

60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v)

incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Objeto contrato Construção da Unidade de Saúde Padrão no Hospital São José, em São José dos Pinhais/PR

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda.. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia

Objeto contrato Execução de reforma e reforço de OAE´s situadas na Rodovia BR 376PR e BR 101/SC

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 01/04/2013 6.958.979,25 Saldo em 2013: 
aproximadamente R$ 
6.958.979,25

Não aplicável 8 meses NÃO 0,000000

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de

Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem

justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de

60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v)

incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Natureza e razão para a operação

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de

Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem

justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de

60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v)

incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda.. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia

Objeto contrato Serviços de execução de terraplenos de sinistro ao longo do trecho BR 101/SC BR 116/376/PR, Lote 7, Trecho Curitiba/Florianópolis.

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 01/07/2013 35.000.000,00 Saldo em 2013: 
aproximadamente R$ 
35.000.000,00

Não aplicável 5 meses NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de

Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem

justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de

60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v)

incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda.. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia

Natureza e razão para a operação

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 15/08/2013 2.128.675,82 Saldo em 2013: 
aproximadamente R$ 
2.128.675,82

Não aplicável 5 meses NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de

Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem

justificativa aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de

60 dias, salvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v)

incapacidade técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Objeto contrato Implantação de Praça de Pedágio na Rodovia BR 101/SC km 243+000

Garantia e seguros Não há.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes no contrato, dará ensejo à rescisão do mesmo.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Companhia. A correção do principal é feita com base em 100% do CDI acrescido de

sobretaxa (spread) de 1,037% ao ano.

Garantia e seguros Não há.

Relação com o emissor Controladora direta

Objeto contrato Mútuo

Arteris S.A. 06/03/2014 25.000.000,00 Saldo em 2014: R$ 
25.164.117,64

Não aplicável 05/03/2017 SIM 1,037000

Garantia e seguros Não há.

Objeto contrato Mútuo

Relação com o emissor Controladora direta

Relação com o emissor Latina Manutenção de Rodovias Ltda. é controlada pela Arteris S.A., que é controladora direta da Companhia

Latina Manutenção de Rodovias Ltda 01/06/2013 860.000,00 Saldo em 2013: 
aproximadamente R$ 
860.000,00

Não aplicável 8 meses NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Natureza e razão para a operação

Arteris S.A. 24/01/2014 40.000.000,00 Saldo em 2014: R$ 
40.681.234,43

Não aplicável 24/01/2017 SIM 1,037000

Rescisão ou extinção Mediante aviso por escrito, no caso de (i) inadimplemento contratual; (ii) dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial da Latina Manutenção de 

Rodovias Ltda., requerida ou homologada; (iii) atraso na execução dos trabalhos, por culpa da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., sem tificativa 
aceita pela Companhia; (iv) paralisação total ou parcial dos trabalhos, sem prévio e expresso consentimento da Companhia, por mais de 60 dias, 
alvo se por determinação de autoridade competente em razão de fato não imputável à Latina Manutenção de Rodovias Ltda.; e (v) incapacidade 
técnica, negligencia, imprudência, imperícia ou má fé da Latina Manutenção de Rodovias Ltda., devidamente comprovada.

Objeto contrato Execução de melhorias físicas da Rodovia BR 376/PR de Rua Lateral RL 626S, km 623+591 ao km 624+774 – Pista Sul, Lote 7, Trecho 
Curitiba/Florianópolis.

Garantia e seguros Não há

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes no contrato, dará ensejo à rescisão do mesmo.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Companhia. A correção do principal é feita com base em 100% do CDI acrescido de

sobretaxa (spread) de 1,037% ao ano.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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16.3 - Identificação das medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses e demonstração do caráter

estritamente comutativo das condições pactuadas ou do pagamento compensatório adequado

16.3. Em relação a cada uma das transações ou conjunto de transações mencionados no item 16.2 

acima ocorridas no último exercício social  

 

a)  identificar as medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses;   

 

Nas transações realizadas com partes relacionadas, a Companhia observou as práticas contábeis vigentes, 

bem como as disposições da Lei nº 6.404/76.  Foram elas ainda realizadas observando estritamente os 

padrões de mercado e o interesse da Companhia em sua realização.  

 

b)  demonstrar o caráter estritamente comutativo das condições pactuadas ou o pagamento 

compensatório adequado. 

 

As operações e negócios celebrados pela Companhia com partes relacionadas seguem os padrões de 

mercado, sendo sujeitas aos encargos financeiros descritos acima compatíveis com as taxas praticadas no 

país.  A Companhia ampara tais transações pelas devidas avaliações prévias de suas condições e do estrito 

interesse da Companhia em sua realização. 
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Tipo de capital Capital Emitido

17/04/2014 223.995.510,61 192.871.174 0 192.871.174

Tipo de capital Capital Integralizado

28/07/2014 243.995.510,61 207.818.787 0 207.818.787

Tipo de capital Capital Subscrito

28/07/2014 243.995.510,61 207.818.787 0 207.818.787

Tipo de capital Capital Emitido

28/07/2014 243.995.510,61 207.818.787 0 207.818.787

Tipo de capital Capital Integralizado

18/08/2014 303.995.510,61 252.630.712 0 252.630.712

Tipo de capital Capital Subscrito

18/08/2014 303.995.510,61 252.630.712 0 252.630.712

Tipo de capital Capital Emitido

18/08/2014 303.995.510,61 252.630.712 0 252.630.712

Tipo de capital Capital Integralizado

26/01/2015 323.995.510,61 267.412.678 0 267.412.678

Tipo de capital Capital Subscrito

26/01/2015 323.995.510,61 267.412.678 0 267.412.678

Tipo de capital Capital Emitido

26/01/2015 323.995.510,61 267.412.678 0 267.412.678

17.1 - Informações sobre o capital social

Data da autorização ou 
aprovação Valor do capital (Reais) Prazo de integralização

Quantidade de ações 
ordinárias (Unidades)

Quantidade de ações 
preferenciais (Unidades)

Quantidade total de ações 
(Unidades)
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Tipo de capital Capital Autorizado

24/04/2012 240.000.000,00 0 0 0

Tipo de capital Capital Integralizado

27/09/2012 217.861.632,48 188.335.406 0 188.335.406

Tipo de capital Capital Subscrito

27/09/2012 217.861.632,48 188.335.406 0 188.335.406

Tipo de capital Capital Emitido

27/09/2012 217.861.632,48 188.335.406 0 188.335.406

23/04/2013 221.253.172,53 190.854.749 0 190.854.749

Tipo de capital Capital Integralizado

Tipo de capital Capital Subscrito

23/04/2013 221.253.172,53 190.854.749 0 190.854.749

Tipo de capital Capital Emitido

23/04/2013 221.253.172,53 190.854.749 0 190.854.749

Tipo de capital Capital Integralizado

17/04/2014 223.995.510,61 192.871.174 0 192.871.174

Tipo de capital Capital Subscrito

17/04/2014 223.995.510,61 192.871.174 0 192.871.174
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17.5 - Outras informações relevantes

17. CAPITAL SOCIAL  
 
17.5. Outras informações relevantes 
 
Não há outras informações relevantes além daquelas indicadas nesta Seção. 
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18.2 - Descrição de eventuais regras estatutárias que limitem o direito de voto de
acionistas significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública

18. VALORES MOBILIÁRIOS 
 
18.2. Regras estatutárias que limitem o direito de voto de acionistas significativos 
ou que os obriguem a realizar oferta pública 
 
Não aplicável, por se tratar de emissor da categoria B. 
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18.3 - Descrição de exceções e cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou
políticos previstos no estatuto

18. VALORES MOBILIÁRIOS 
 
18.3. Exceções e cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou 
políticos previstos no estatuto 
 
Não aplicável, por se tratar de emissor da categoria B. 
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Possibilidade resgate Sim

Conversibilidade Não

Restrição a circulação Não

Outras características 
relevantes

As Debêntures são garantidas por fiança prestada pela Arteris S.A., obrigando-se, ou 
seus sucessores a qualquer título, e na melhor forma de direito, como fiadora e principal 
pagadora, solidariamente responsável com a Emissora, a garantir o integral e pontual 
cumprimento de todas as obrigações pecuniárias, principais e acessórias, presentes e 
futuras, assumidas pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão, inclusive 
aquelas decorrentes de uma eventual declaração de vencimento antecipado em 
decorrência de um Evento de Inadimplemento.

Características dos valores 
mobiliários

Em 18 de setembro de 2013, foi aprovada a 1ª emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária com garantia 
fidejussória adicional, no valor de até R$ 33,7 milhões, as quais serão objeto de 
distribuição pública com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM 
476, a serem distribuídas sob regime de garantia firme de colocação e fiança a ser 
prestada por Arteris S.A., controladora da Companhia.

Hipótese e cálculo do valor de 
resgate

As principais cláusulas de vencimento antecipado, resgate antecipado e cálculo do valor 
a ser pago aos debenturistas estão detalhadas no item 18.10 deste formulário de 
referência.

Identificação do valor 
mobiliário

1º Emissão de Debêntures Simples

Valor mobiliário Debêntures

Valor total

(Reais)

26.100.000,00

Quantidade

(Unidades)

2.610

Data de vencimento 04/07/2015

Data de emissão 04/11/2013

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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18.6 - Mercados brasileiros em que valores mobiliários são admitidos à negociação

18. VALORES MOBILIÁRIOS 
 
18.6. Mercados brasileiros nos quais valores mobiliários da Companhia são 
admitidos à negociação 
 
As debêntures emitidas pela Companhia são registradas para negociação secundária e 

distribuição primária na CETIP S.A. – Balcão Organizado de Ativos e Derivativos 

(“CETIP”). 
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18.7 - Informação sobre classe e espécie de valor mobiliário admitida à negociação em
mercados estrangeiros

18. VALORES MOBILIÁRIOS 
 
18.7. Valores mobiliários admitidos à negociação em mercados estrangeiros 
 
Não aplicável, tendo em vista que a Companhia não possui valores mobiliários 

admitidos à negociação em mercados estrangeiros. 
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18.8 - Ofertas públicas de distribuição efetuadas pelo emissor ou por terceiros, incluindo controladores e

sociedades coligadas e controladas, relativas a valores mobiliários do emissor
18. VALORES MOBILIÁRIOS 
 
18.8. Ofertas públicas de distribuição efetuadas pela Companhia ou por terceiros, 
incluindo controladores e sociedades coligadas e controladas, relativas a valores 
mobiliários da Companhia 
 

Nos últimos três exercícios sociais não houveram nenhuma oferta pública de 

distribuição. 
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18.9 - Descrição das ofertas públicas de aquisição feitas pelo emissor relativas a ações de
emissão de terceiros

18. VALORES MOBILIÁRIOS 
 
18.9. Ofertas públicas de aquisição feitas pela Companhia relativas a ações de 
emissão de terceiro 
 
Não aplicável, por se tratar de emissor da categoria B. 
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18.10 - Outras informações relevantes

18. VALORES MOBILIÁRIOS 
 
18.10. Outras informações relevantes – Valores mobiliários  
 

1ª emissão de debêntures de 04/10/2013 de 2.610 debêntures com valor real unitário de 
R$ 10.000,00 cada uma. 

As debêntures foram subscritas pelo seu valor real unitário acrescido, da remuneração 
incidente entre a data de emissão e a data da efetiva integralização, conforme descrito a 
seguir: 

 

 

Data de 

emissão 

Valor eal em 

31.12.2013 

Data de 

integralização 

Valor 

Subscrito 

      

1ª emissão 04.10.2013 26.756 09.10.2013 26.100 

 

As principais cláusulas de vencimento antecipado, resgate antecipado e cálculo do valor 
a ser pago aos debenturistas estão detalhadas abaixo: 

Vencimento Antecipado 

O Agente Fiduciário, nos termos previstos na presente Cláusula, deverá declarar 
antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes desta Escritura de Emissão e 
exigir o imediato pagamento pela Emissora do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissão até a 
data do seu efetivo pagamento, na ciência da ocorrência dos seguintes eventos 
(“Eventos de Inadimplemento”): 

Exclusivamente com relação à Fiadora: 

(a) inadimplemento, pela Fiadora, de qualquer obrigação pecuniária relativa às 
Debêntures; 

(b) não cumprimento, pela Fiadora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista nas 
Debêntures não sanado no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do não 
cumprimento ou no prazo estabelecido para sanar tal não cumprimento, se houver; 

(c) declaração de vencimento antecipado ou inadimplemento de quaisquer obrigações 
pecuniárias da Fiadora com quaisquer dos Debenturistas; 

(d) declaração de vencimento antecipado ou inadimplemento de quaisquer obrigações 
pecuniárias da Fiadora com terceiros de valor mínimo, individual ou conjuntamente 
considerado, equivalente a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) desde que, em 
qualquer dos casos, o inadimplemento não seja sanado no prazo de 3 (três) Dias Úteis 
da data em que a parte seja instada a realizar o pagamento. O valor mencionado neste 
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18.10 - Outras informações relevantes

item deverá ser atualizado com base na variação positiva do Índice Geral de Preços do 
Mercado – IGP-M no período compreendido entre a Data de Emissão e a respectiva data 
de verificação; 

(e) caso a Abertis Infraestructuras S.A., a Brookfield Brazil Motorways Holdings S.R.L. 
e a Brookfield Infrastrucutre Partners deixem de deter, direta ou indiretamente, o 
controle da Fiadora; 

(f) (i) decretação de falência (ou qualquer procedimento similar aplicável) da Fiadora; 
(ii) pedido de autofalência (ou qualquer pedido similar aplicável) da Fiadora; ou (iii) 
liquidação, dissolução ou extinção da Fiadora; 

(g) (i) pedido de falência (ou qualquer pedido similar aplicável) da Fiadora formulado 
por terceiros não elidido no prazo legal aplicável, ou (ii) pedido de recuperação judicial 
ou de recuperação extrajudicial (ou qualquer pedido similar aplicável) da Fiadora, 
independentemente do deferimento do respectivo pedido; 

(h) (i) protestos de títulos contra a Fiadora, cujo valor, individual ou em conjunto, seja 
superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), ou (ii) caso a Fiadora seja 
negativada em qualquer cadastro dos órgãos de proteção ao crédito, como SERASA e 
Serviço de Proteção ao Crédito (SPC), Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundo 
(CCF) ou Sistema de Informações de Crédito do Banco Central do Brasil e, em qualquer 
dos casos mencionados, que não sejam sanados ou comprovados como tendo sido 
indevidamente efetuados, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, contados da data em que a 
Fiadora tiver ciência da respectiva ocorrência, ou for demandada em processo de 
execução e não garantir o juízo ou não liquidar a dívida no prazo estipulado 
judicialmente. O valor mencionado no subitem (i) acima deverá ser atualizado com base 
na variação positiva do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M no período 
compreendido entre a Data de Emissão e a respectiva data de verificação;  

(i) não cumprimento, nos prazos legais aplicáveis, de qualquer decisão ou sentença 
judicial transitada em julgado contra a Fiadora, cujo valor, individual ou em conjunto, 
seja superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais). O valor mencionado neste 
item deverá ser atualizado com base na variação positiva do Índice Geral de Preços do 
Mercado – IGP-M no período compreendido entre a Data de Emissão e a respectiva data 
de verificação; 

(j) perda por qualquer motivo, transferência, desapropriação, confisco ou não renovação 
de qualquer concessão, licença ou autorização detida pela Fiadora ou por qualquer de 
suas respectivascontroladas que resulte em uma redução de 20% (vinte por cento) da 
receita bruta consolidada da Fiadora referente à parcela do recolhimento de pedágio 
calculada com base na exclusão, do último demonstrativo financeiro disponível antes de 
tal evento, da parcela da receita bruta diretamente relacionada à transferência, 
desapropriação, confisco ou não renovação de qualquer concessão, licença ou 
autorização em questão; 
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18.10 - Outras informações relevantes

(k) caso a Fiadora deixe de ser listada, ou adote qualquer procedimento visando a tal 
exclusão de listagem, no segmento do Novo Mercado da BM&FBovespa S.A. - Bolsa 
de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBovespa”); 

(l) ocorrência de qualquer evento (i) que razoavelmente afete a capacidade da Fiadora, 
na qualidade de garantidora das Debêntures, de cumprir qualquer das obrigações 
assumidas em relação às Debêntures ou (ii) que resulte em uma redução de 20% (vinte 
por cento) da receita bruta consolidada da Fiadora referente à parcela do recolhimento 
de pedágio calculada com base na exclusão, do último demonstrativo financeiro 
disponível antes de tal evento, da parcela da receita bruta diretamente relacionada ao 
evento em questão, ou que resulte em uma redução de 20% (vinte por cento) da receita 
bruta consolidada das concessionárias estaduais controladas pela Fiadora por conta de 
venda de ativos, medido no balanço combinado do braço das concessões estaduais; 

(m) cisão, fusão, incorporação (incluindo incorporação de ações), ou qualquer outra 
forma de reorganização societária envolvendo a Fiadora, sem a prévia anuência dos 
Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas (conforme termo 
definido abaixo); 

(n) qualquer alteração no objeto social da Fiadora ou seu tipo societário, sem a prévia 
anuência dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas (conforme 
termo definido abaixo), salvo se, na hipótese de alteração no objeto social, as atividades 
resultantes da alteração forem diretamente relacionadas aos respectivos objetos sociais 
vigentes; 

(o) redução de capital social da Fiadora sem prévia aprovação da maioria dos 
Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas (conforme termo 
definido abaixo), nos termos do parágrafo 3º do artigo 174 da Lei das Sociedades por 
Ações, observadas as exceções previstas em referida lei, exceto se o capital social após 
a redução for igual ou superior a R$679.969.520,61 (seiscentos e setenta e nove 
milhões, novecentos e sessenta e nove mil, quinhentos e vinte reais e sessenta e um 
centavos), que é o valor do capital social da Fiadora constante de suas demonstrações 
financeiras de 30 de junho de 2013; 

(p) não observância pela Fiadora do índice financeiro mencionado abaixo (“Índice 
Financeiro”), verificado trimestralmente, a ser calculado com base nas informações 
financeiras consolidadas da Fiadora, ao final de cada trimestre, a partir do trimestre 
encerrado em 31 de março de 2013, em até 15 (quinze) dias após a divulgação à CVM 
das respectivas demonstrações financeiras da Fiadora, até o pagamento integral dos 
valores devidos em virtude das Debêntures: 

 

  

Índice 

Dívida Líquida/EBITDA – Direito de Outorga Fixo Pago Inferior ou igual a 3,75 
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18.10 - Outras informações relevantes

 

Onde: 

i. considera-se como “Dívida Líquida”, a soma dos saldos dos empréstimos, 
financiamentos e outras dívidas financeiras onerosas, incluindo, sem limitação, o saldo 
líquido das operações ativas e passivas com derivativos em que a Fiadora seja parte, 
bem como avais, fianças e demais garantias prestadas em benefício de empresas não 
consolidadas nas demonstrações financeiras auditadas da Fiadora, classificadas no 
passivo circulante e exigível de longo prazo da Fiadora menos as disponibilidades. Os 
casos de avais, fianças e outras garantias prestadas mantidas fora do balanço da Fiadora, 
considerar-se-ão como dívida. 

ii. considera-se como “EBITDA”, o lucro (prejuízo) líquido antes do imposto de renda e 
da contribuição social, adicionando-se (a) despesas não operacionais; (b) despesas 
financeiras; (c) despesas com amortizações e depreciações (apresentadas no fluxo de 
caixa método indireto), e (d) provisão de manutenção que não tenha efeito caixa; e 
excluindo-se (a) receitas não operacionais; e (b) receitas financeiras; apurado com base 
nos últimos 12 (doze) meses contados da data-base de cálculo do índice. 

Exclusivamente com relação à Emissora: 

(q) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação descrita na Escritura de 
Emissão; 

(r) não observância, pela Emissora, de qualquer obrigação a que esta esteja sujeita sob 
qualquer contrato de financiamento, incluindo, mas não se limitando aos contratos 
celebrados com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(“BNDES”), incluindo as Disposições Aplicáveis aos Contratos do BNDES, verificado 
a qualquer momento por qualquer dos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário; 

(s) declaração de vencimento antecipado ou ocorrência de qualquer evento que 
possibilite o vencimento antecipado de qualquer financiamento contratado pela 
Emissora, incluindo, mas não se limitando a contratos celebrados com o BNDES 
(incluindo as Disposições Aplicáveis aos Contratos do BNDES), verificado a qualquer 
momento por qualquer dos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário; 

(t) ocorrência de mudança do controle efetivo, direto ou indireto, da Emissora, 
conforme artigo 39 das Disposições Aplicáveis aos Contratos do BNDES; 

(u) pedido de falência ou auto-falência (ou qualquer pedido similar aplicável) da 
Emissora, ou (ii) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial (ou 
qualquer pedido similar aplicável) da Emissora, independentemente do deferimento do 
respectivo pedido; e 
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18.10 - Outras informações relevantes

(v) comprovação de que quaisquer das declarações prestadas pela Emissora em 
quaisquer dos documentos relacionados às Debêntures são falsas, incorretas, 
incompletas ou enganosas. 

Garantia Fidejussória 

As Debêntures são garantidas por fiança prestada pela Fiadora em favor dos 
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se, ou seus sucessores a 
qualquer título, e na melhor forma de direito, como fiadora e principal pagadora, 
solidariamente responsável com a Emissora, a garantir o integral e pontual cumprimento 
de todas as obrigações pecuniárias, principais e acessórias, presentes e futuras, 
assumidas pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão, inclusive aquelas 
decorrentes de uma eventual declaração de vencimento antecipado em decorrência de 
um Evento de Inadimplemento, nos termos da Cláusula abaixo (“Fiança”). 

A Fiança é prestada em caráter universal e compreenderá a dívida principal e todos os 
seus acessórios, como juros moratórios, multa convencional ou moratória, e outros 
acréscimos, inclusive eventuais custos incorridos pelos Debenturistas em decorrência de 
processos, procedimentos e outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à 
salvaguarda dos direitos relacionados às Debêntures, bem como, quando houver, 
indenizações, gastos com honorários e despesas advocatícias razoáveis, depósitos, 
custas e taxas judiciais ou medidas extrajudiciais propostas pelo Agente Fiduciário, 
Banco Liquidante e Escriturador Mandatário, CETIP, e verbas indenizatórias, quando 
houver, nos termos do artigo 822 do Código Civil. Responderá a Fiadora como principal 
pagadora de toda e qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures e que seja 
exigível nos termos desta Escritura de Emissão, inclusive aquelas decorrentes de uma 
eventual declaração de vencimento antecipado das Debêntures em decorrência de um 
Evento de Inadimplemento (“Obrigações Garantidas”). 
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19.4 - Outras informações relevantes

19. PLANOS DE RECOMPRA E VALORES MOBILIÁRIOS EM TESOURARIA 
 
19.4. Outras informações relevantes 
 
Não há. 
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20.2 - Outras informações relevantes

20. POLÍTICA DE NEGOCIAÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 
 
20.2. Outras informações relevantes 
 
Não há. 
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21.1 - Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos relativos à divulgação
de informações

 

 

21.  POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 
21.1.  Normas, regimentos ou procedimentos internos adotados pela Companhia 

para assegurar que as informações a serem divulgadas publicamente sejam 
recolhidas, processadas e relatadas de maneira precisa e tempestiva 

 

A Companhia adota na íntegra a Política de Divulgação de Informações da Arteris S.A., 

empresa controladora da Companhia. (vide item 21.2 deste formulário), 

 

Exceto pela Política de Divulgação de Informações mencionada, a Companhia não adota 

qualquer outra norma, regimento ou procedimento interno relativo à divulgação de 

informações. 
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21.2 - Descrever a política de divulgação de ato ou fato relevante indicando o canal ou canais de

comunicação utilizado(s) para sua disseminação e os procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca

de informações relevantes não divulgadas  

21.  POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 
21.2.  Política de divulgação de ato ou fato relevante adotada pela Companhia, 

indicando os procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca de 
informações relevantes não divulgadas 

 

A Companhia adota a Política de Divulgação e de Negociação da sua empresa 

controladora, Arteris S.A. a qual está vinculada e é reproduzida abaixo: 

 

“A Política de Divulgação e Uso de Informações e de Negociação de Valores 
Mobiliários de Emissão da Arteris S.A. (“Política de Divulgação e Negociação”), 
aprovada pelo conselho de administração, deve ser compulsoriamente observada por (i) 
acionistas controladores, (ii) administradores, (iii) conselheiros fiscais, (iv) integrantes 
dos demais órgãos com funções técnicas ou consultivas, (v) empregados e executivos 
com acesso a informação relevante, e, ainda, (vi) por quem quer que, em virtude de seu 
cargo, função ou posição na Arteris S.A. (“Companhia”), nas sociedades controladoras, 
nas sociedades controladas e nas sociedades coligadas, tenha conhecimento de 
informação relativa a ato ou fato relevante. As pessoas anteriormente citadas devem 
firmar termo de adesão a referida política, na forma dos artigos 15, § 1º, inciso I e 16, § 
1º, da Instrução CVM nº 358/02, bem como comunicar qualquer ato ou fato relevante de 
que tenham conhecimento ao diretor de relações com investidores a fim de que este tome 
as providências necessárias. É obrigação das pessoas sujeitas às disposições previstas 
na política supracitada assegurar que a divulgação de informações acerca da situação 
patrimonial e financeira da Companhia seja correta, completa, contínua e desenvolvida 
através dos administradores incumbidos dessa função 
 
As reuniões com entidades de classe, investidores, analistas ou com público selecionado, 
no País ou no exterior, relativas à matéria que possa consubstanciar informação 
relevante, deverão contar com a presença do diretor de relações com investidores ou de 
outra pessoa por ele indicada para este fim. Caso contrário, o conteúdo deverá ser 
previamente reportado ao diretor de relações com investidores a fim de que eventual 
informação relevante seja divulgada simultaneamente ao mercado. 
 
Compete ao diretor de relações com investidores a responsabilidade primária pela 
comunicação e divulgação de ato e fato relevante relacionado à Companhia. Sempre que 
possível, a comunicação supracitada deve ocorrer antes do início ou após o 
encerramento dos negócios na BM&FBOVESPA e, se for o caso, nas demais bolsas de 
valores e entidades do mercado de balcão organizado em que os valores mobiliários da 
Companhia são negociados. 
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21.2 - Descrever a política de divulgação de ato ou fato relevante indicando o canal ou canais de

comunicação utilizado(s) para sua disseminação e os procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca

de informações relevantes não divulgadas  

Em caso de omissão do diretor de relações com investidores no cumprimento de seu 
dever de comunicar e divulgar ato ou fato relevante (e não se configurando a decisão de 
manter sigilo, tomada na forma do art. 6º da Instrução CVM nº 358/02), os acionistas 
controladores, os administradores, os conselheiros fiscais, os empregados e executivos 
com acesso a informação relevante ou qualquer dos integrantes dos demais órgãos com 
funções técnicas ou consultivas da Companhia, que tiverem conhecimento pessoal do ato 
ou fato relevante e constatarem a referida omissão, somente se eximirão de 
responsabilidade caso comuniquem imediatamente o ato ou fato relevante à Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM. 
 
Os signatários do termo de adesão à Política de Divulgação e Negociação deverão: (i) 
guardar sigilo das informações acerca de ato ou fato relevante às quais tenham acesso 
privilegiado até sua divulgação ao mercado, e (ii) zelar para que subordinados e 
terceiros de sua confiança também o façam, respondendo solidariamente com estes na 
hipótese de descumprimento do dever de sigilo. 
Sempre que houver dúvida a respeito da relevância acerca de informação privilegiada, 
deve-se entrar em contato com o diretor de relações com investidores da Companhia a 
fim de se esclarecer a referida dúvida. 
 
A regra geral em relação a ato ou fato relevante é a de sua imediata comunicação e 
divulgação ao mercado. Em casos excepcionais em que a divulgação indistinta de 
informação privilegiada constitua ato ou fato relevante que possa colocar em risco o 
interesse legítimo da Companhia, a não divulgação será objeto de decisão dos acionistas 
controladores ou dos administradores da Companhia, conforme o caso. Ainda que 
decidam pela não divulgação de ato ou fato relevante, os acionistas controladores e os 
administradores da Companhia devem divulgar imediatamente o ato ou fato relevante, 
diretamente ou através do diretor de relações com investidores, nas seguintes hipóteses: 
(i) se a informação escapar ao controle; (ii) se houver oscilação atípica na cotação, 
preço ou quantidade negociada dos valores mobiliários emitidos da Companhia. 
 
Os acionistas controladores e os administradores poderão submeter à CVM a decisão 
de, excepcionalmente, manter em sigilo atos ou fatos relevantes cuja divulgação 
configure manifesto risco a legítimos interesses da Companhia.” 
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21.3 - Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e
fiscalização da política de divulgação de informações

 

 

21.  POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 
21.3.  Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e 

fiscalização da política de divulgação de informações 
 

O responsável é o Diretor de Relações com Investidores da Arteris S.A. (Companhia 

Controladora). 
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21.4 - Outras informações relevantes

 

 

21.  POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 
21.4.  Outras informações relevantes 
 

Não há. 

PÁGINA: 210 de 214

Formulário de Referência - 2014 - AUTOPISTA LITORAL SUL Versão : 6



22.1 - Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como
operação normal nos negócios do emissor

22. NEGÓCIOS EXTRAORDINÁRIOS 
 
22.1. Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre 
como operação normal nos negócios da Companhia 
 

Não houve, nos três últimos exercícios sociais, aquisição ou alienação de qualquer ativo 

relevante que não se enquadre como operação normal nos negócios da Companhia. 
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22.2 - Alterações significativas na forma de condução dos negócios do emissor

22. NEGÓCIOS EXTRAORDINÁRIOS 
 
22.2. Alterações significativas na forma de condução dos negócios da Companhia 
 
Não houve, nos três últimos exercícios sociais, alterações significativas na forma de 

condução dos negócios da Companhia. 
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22.3 - Contratos relevantes celebrados pelo emissor e suas controladas não diretamente
relacionados com suas atividades operacionais

22. NEGÓCIOS EXTRAORDINÁRIOS 
 
22.3. Contratos relevantes celebrados pela Companhia e suas controladas não 
diretamente relacionados com suas atividades operacionais 
 

Não foram celebrados pela Companhia contratos relevantes não diretamente 

relacionados com suas atividades operacionais, nos três últimos exercícios sociais. 
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22.4 - Outras informações relevantes

22. NEGÓCIOS EXTRAORDINÁRIOS 
 
22.4. Outras informações relevantes 
 
Não há. 
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